
 

 

 

MUNICIPIO DE PIRACANJUBA 
PIRACANJUBA - F M S 

 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE TENDO EM VISTA SUAS 
NECESSIDADES VEM ATRAVÉS DESTE SOLICITAR A COMPRA 
DO SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO DAS MICROPIPETAS DO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, processo 
163138/2025. 

 

O(a) Responsável Sr.(a) MARCELLA MARQUES CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais. 
 
 

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores; 
 
 

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA; 
 

Cód. Órgão/Unidade 
Orçamentária 

 

Dotação Orçamentária 

 

Elemento de Despesa 

 

Fonte de Recurso 

 

Valor estimado 

55.01 55.01.10.302.1007.2040.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00 102 11.035,71 

TOTAL 11.035,71 

 

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação; 
 

RESOLVE: 
 

I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório. 
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação: 
III - RATIFICAR integralmente o procedimento de dispensa de licitação, conforme objeto descrito no termo de referência do 
presente processo, onde a empresa abaixo sagrou-se vencedora: 

 

Empresa: PARTICLE ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA CNPJ/CPF: 09.018.597/0001-76 
 

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 

 

 

1 

 

 

1 

MICROPIPETA VOLUME FIXO- CALIBRAÇÃO RASTREÁVEL 
REALIZAR APENAS NAS DEPENDÊNCIAS DA ENGECAL 
OBS: ENVIAR PONTEIRAS DE USO 

SERVIÇO INCLUI: 
DESMONTAGEM, LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO; 
TESTE DE VAZAMENTO, INSPENÇÃO DAS PEÇAS; 
AJUSTE ( SE NECESSÁRIO); 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: 

 

 

UN 

  

 

9,0000 

 

 

150,0000 

 

 

1.350,0000 

1 2 DESPESA DE ENVIO UN  1,0000 600,0000 600,0000 

Total 1.950,0000 

 

Total 1.950,0000 

 

 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PIRACANJUBA - F M S, 22 de setembro de 2025. 
 

 

 

 

MARCELLA MARQES CAVALCANTES 

Sec. de Saúde e Gestora do FMS 


